
Nº 12, quinta-feira, 17 de janeiro de 201338 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013011700038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO
SERVIÇO ESPECIALIZADO 101 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA

CÓD. SERV. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓD. CLASS. DESCRIÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GRUPO C.B.O. DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO
101 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FA M Í L I A
001 ESF 1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da

Família
5151-05 Agente Comunitário de Saúde

002 ESFSB MI 1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade
2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da

Família
5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

003 ESFSB MII 1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade
2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da

Família
5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
005 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍ-

LIA
1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família E Comunidade

PARA POPULAÇÃO RIBEIRINHA 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
COM SAÚDE BUCAL MODALIDADE
I

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
Família

5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-dentista Clínico Geral dentista Odontologista ou Cirurgião-dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar Em Saúde Bucal ou Auxiliar Em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico Em Saúde
Bucal ou Técnico Em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

009 ESF TIPO I, II, III, IV OU TRANSITO-
RIACOM SAÚDE

1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
BUCAL MODALIDADE I

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
Família

5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

010 ESF TIPO I, II, III, IV OU TRANSITO-
RIACOM SAÚDE

1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
BUCAL MODALIDADE II

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
Família

5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família

3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
0 11 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

PARA POPULAÇÃO
1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família E Comunidade

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
RIBEIRINHA COM SAÚDE BUCAL

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
Família

MODALIDADE I
5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-dentista Clínico Geral dentista Odontologista ou Cirurgião-dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

012 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
PA R A

1 2251-42 ou 2251-70 ou 2251-30 Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família E Comunidade

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro
POPULAÇÃO RIBEIRINHA COM SAÚ-
DE BUCAL MODALIDADE II

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
Família

5151-05 Agente Comunitário de Saúde
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-dentista Clínico Geral dentista Odontologista ou Cirurgião-dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
013 ESB MI 1 2232-08 OU 2232-93 Cirurgião-dentista Clínico Geral dentista Odontologista ou Cirurgião-dentista da Estratégia de Saúde da Família

3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

014 ESB MII 1 2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-dentista Clínico Geral dentista Odontologista ou Cirurgião-dentista da Estratégia de Saúde da Família
3224-15 ou 3224-30 ou 3224-05 ou 3224-
25

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

3224-05 ou 3224-25 Técnico Em Saúde Bucal ou Técnico Em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

ANEXO III

COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES DE ESF QUE AGREGAM PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL

TIPO DE EQUIPE CÓD. CBO DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO QUANT. MÍNIMA QUANT. MÁXIMA CHS POR PROFISSIONAL
02 ESFSB MI 2251-42 ou 2251-70 ou

2251-30
Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 01 01 40h

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em saúde bucal da estratégia de saúde da família ou Técnico em Saúde Bucal ou

Técnico em Saúde
01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25 Bucal da Estratégia de Saúde da Família
03 ESFSB MII 2251-42 ou 2251-70 ou

2251-30
Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 01 01 40h

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
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2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em saúde bucal da estratégia de saúde da família ou Técnico em Saúde Bucal ou

Técnico em Saúde
01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25 Bucal da Estratégia de Saúde da Família
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em saúde bucal da estratégia de saúde da família 01 01 40 h

10 - EACSSB MI 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 * 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 04* 12* 40 h

2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em saúde bucal da estratégia de saúde da família ou Técnico em Saúde Bucal ou

Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25
11 - EACSSB MII 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 * 40 h

5151-05 Agente Comunitário de Saúde 04* 12* 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em saúde bucal da estratégia de saúde da família ou Técnico em Saúde Bucal ou
Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em saúde bucal da estratégia de saúde da família 01 01 40 h

13 - ESF PARA PO-
PULAÇÃO

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família e Comunidade 01 01 32 h

RIBEIRINHA COM 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 32 h
SAÚDE BUCAL - 3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem de Saúde da Família 01 01 32 h

ESFPRSB 5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 01 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 32 h

3224-25 ou 3224-30 ou
3224-05

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou
Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da

01 01 32 h

ou 3224-25 Estratégia de Saúde da Família
5152-A1 Microscopista (OPCIONAL EM REGIÕES ENDÊMICAS) 01 01 32 h

15 - ESF FLUVIAL
COM

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família e Comunidade 01 01 LIVRE

SAÚDE BUCAL -
ESFFSB MI

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 LIVRE

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 LIVRE
5151-05 Agente Comunitário De Saúde 01 01 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista Da Estratégia De Saúde Da Família 01 01 LIVRE
3224-15 ou 3224-30 ou
3224-05

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou
Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de

01 01 LIVRE

ou 3224-25 ou 3224-05 ou
3224-25

Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

3242-05 ou 2234-10 Técnico de Laboratório de Análises Clínicas e/ou Farmacêutico Bioquímico 01 01 LIVRE
25 - ESF TIPO I

COM SAÚDE
2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família e Comunidade 02 02 30 h

BUCAL MI 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico

em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25
26 - ESF TIPO I

COM SAÚDE
2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 02 02 30 h

2235-052235-65 ou Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
BUCAL MII

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico

em
01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25 Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

28 - ESF TIPO II
COM SAÚDE

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 03 03 30 h

2235-052235-65 ou Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 02 02 40 h
BUCAL MI

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 02 02 40 h

5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 24 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 02 02 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico

em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
02 02 40 h

3224-05 ou 3224-25
29 - ESF TIPO II

COM SAÚDE
2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 03 03 30 h

2235-052235-65 ou Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 02 02 40 h
BUCAL MII

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 02 02 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 24 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 02 02 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico

em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
02 02 40 h

3224-05 ou 3224-25
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

31 - ESF TIPO III
COM SAÚDE BUCAL

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 04 04 30 h

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 03 03 40 h
MI

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 03 03 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 36 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 03 03 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou
3224-05

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico
em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

03 03 40 h

ou 3224-25
32 - ESF TIPO III

COM SAÚDE
2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 04 04 30 h

2235-052235-65 ou Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 03 03 40 h
BUCAL MII

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 03 03 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 36 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 03 03 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico

em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
03 03 40 h

3224-05 ou 3224-25
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família 03 03 40 h

34 - ESF TIPO IV
COM SAÚDE

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 02 02 20 h

BUCAL MI 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
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1

3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico
em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25
35 - ESF TIPO IV

COM SAÚDE BUCAL
2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 02 02 20 h

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
MII

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h

2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou
3224-05

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico
em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

01 01 40 h

ou 3224-25
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

37 - ESF TRANSITÓ-
RIA

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 01 01 20h

COM SAÚDE BUCAL
MI

2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h

3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou
3224-05

Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico
em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

01 01 40 h

ou 3224-25
38 - ESF TRANSITÓ-

RIA COM
2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de família e Comunidade 01 01 20h

SAÚDE BUCAL MII 2235-65 ou 2235-05 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ou Enfermeiro 01 01 40 h
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
5151-05 Agente Comunitário de Saúde 01 12 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h
3224-15 ou 3224-30 ou Auxiliar em Saúde Bucal ou Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou Técnico

em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
01 01 40 h

3224-05 ou 3224-25
3224-05 ou 3224-25 Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família 01 01 40 h

39 - ESF RIBEIRI-
NHA COM SAÚDE

2251-42 ou 2251-70 ou
2251-30

Médico da Estratégia de Saúde da Família ou Médico Generalista ou Médico de Família e Comunidade 01 01 32 h

2235-052235-65 ou Enfermeiro Da Estratégia De Saúde Da Família ou Enfermeiro 01 01 32 h
BUCAL MODALIDA-

DE II
3222-50 ou 3222-45 Auxiliar De Enfermagem De Saúde Da Família ou Técnico De Enfermagem De Saúde Da Família 01 01 32 h

(ESFRSB MII) 5151-05 Agente Comunitário De Saúde 01 01 40 h
2232-08 ou 2232-93 Cirurgião-Dentista Clínico Geral Dentista Odontologista ou Cirurgião-Dentista Da Estratégia De Saúde Da Família 01 01 32 h
3224-25 ou 3224-30 ou Auxiliar Em Saúde Bucal ou Auxiliar Em Saúde Bucal Da Estratégia De Saúde Da Família ou Técnico em Saúde Bucal ou

Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família
01 01 32 h

3224-05 ou 3224-25
3224-05 ou 3224-25 Técnico Em Saúde Bucal ou Técnico Em Saúde Bucal Da Estratégia De Saúde Da Família 01 01 32 h
5152-A1 Microscopista (OPCIONAL EM REGIÕES ENDÊMICAS) 01 01 32 h

PORTARIA No- 18, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

A Secretária de Atenção à Saúde Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 31 de agosto de
2007, que define as Unidades de Assistência de Alta Complexidade
ao Portador de Obesidade Grave e estabelece os critérios para a sua
habilitação;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de São Paulo, por meio do Ofício CRS/Credencia-
mento nº 275/2012, datado de 3 de outubro de 2012;

Considerando que o CAISM Centro de Atenção Integral de
saúde da Mulher de Campinas é um Departamento do HC da Uni-
camp, o Hospital das Clínicas Hospital Auxiliar de Cotoxo/Fundação
Faculdade de Medicina MEC/MPAS é um Hospital de retaguarda do
HC/SP e o Hospital das Clínicas Unidade Materno Infantil é uma
Unidade de Assistência ao parto e recém-nascido e não atende obe-
sidade grave;

Considerando que os estabelecimentos de saúde supracitados
não apresentaram produção de cirurgia bariátrica nos últimos anos;
e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Ficam desabilitados os estabelecimentos de saúde a
seguir informados, habilitados como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Obesidade Grave.

Estabelecimento - Município/UF CNES CNPJ
Hospital CAISM - Centro de Atenção Integral
de Saúde da Mulher de Campinas - Campi-
nas/SP

2082152 46.068.425/0001-33

Hospital das Clínicas Hospital Auxiliar de
Cotoxo/Fundação Faculdade de medicina
MEC/MPAS - São Paulo/SP

2078163 56.577.059/0001-00

Hospital das Clínicas Unidade Materno Infan-
til - Marília/SP

2025523 09.161265/0001-46

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

PORTARIA No- 19, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº. 221/GM/MS, de 15 de fevereiro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Com-
plexidade em Traumato-Ortopedia;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 90, de 27 de março de
2009, que define as atribuições e as normas pra credenciamento dos
Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Orto-
pedia;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e a aprovação da Comissão In-
tergestores Regional Ampliada n°232 de 27/09/2012; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Mé-
dia e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Traumatologia e Ortopedia, sob o código de ha-
bilitação 2501, o estabelecimento de saúde a seguir discriminado:

Estabelecimento de Saúde/Municí-
pio/UF

CNES CNPJ

Hospital São Francisco de Assis/Belo
Horizonte/MG

0026840 130250354000132

Serviço/ Classificação 155/001 - Serviço de Traumatologia e Ortopedia
155/003 - Serviço de Traumatologia e Ortopedia
de Urgência.

Art. 2º Os recursos financeiros estarão disponíveis na PPI
assistencial do Estado/Município, de acordo com Ofício SUB.SPAS
nº 470/2012 de 11 de outubro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

PORTARIA No- 20, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 741, de 19 de dezembro
de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade na Rede
de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 361, de 25 de junho de
2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Ha-
bilitações de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de São Paulo e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Resolução CIB nº. 92,
de 07 de dezembro de 2012, e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade/DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
informado, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia (UNACON) exclusiva de Oncologia Pediátrica; código
1 7 . 11 .

Estabelecimento -
Município/UF

CNES Mantenedora Habilitação CNPJ

Instituto de Oncolo-
gia Pediátrica

2089696 Grupo de Apoio ao
Adolescente e a
Criança com Câncer-
GRAAC - São Pau-

lo/SP

UNACON ex-
clusiva de On-
cologia Pediá-
trica

67.185.6940001-50

Art. 2º Fica alterada a habilitação do estabelecimento de
saúde abaixo informado, habilitado como Unidade de Centro de Alta
Complexidade em Oncologia (CACON) com Serviço de Oncologia
Pediátrica, código 17.13, para Centro de Assistência de Alta Com-
plexidade em Oncologia (CACON), código 17.12.

Estabelecimento - Município/UF CNES CNPJ
Hospital São Paulo/Hospital de Ensino da UNIFESP -
São Paulo/SP

2077485 61.699.5670001-92

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação ocorra por conta do remanejamento do teto de média e
alta complexidade Estado de São Paulo para o teto de média e alta
complexidade Município de São Paulo, conforme Deliberação da CIB
nº 92, de 07 de dezembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

PORTARIA No- 21, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência em Alta Comple-
xidade Cardiovascular.

A Secretária de Atenção à Saúde Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 433/SAS/MS, de 15 de maio de
2012, que suspende os parâmetros populacionais para habilitação, em
Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia. Sendo mantidos os critérios técnicos de-
finidos nas portarias das respectivas áreas, bem como avaliação téc-
nica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade e o con-
texto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e a aprovação das respectivas ha-
bilitações pela Comissão Intergestores Bipartite Macrorregional (CIB




